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Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25103 - RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 135.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0770 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

4.000.000

04 122 0770 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

4.000.000

F 1 0 91 0 100 4.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 0770 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 131.000.000
04 122 0770 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
131.000.000

F 1 1 90 0 100 131.000.000

TOTAL - FISCAL 135.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 135.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 135.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

4.000.000

04 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

4.000.000

F 1 0 91 0 100 4.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 131.000.000

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 131.000.000

F 1 1 90 0 100 131.000.000

TOTAL - FISCAL 135.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 135.000.000
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DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Inchuy", com área registrada de mil e um
hectares, doze ares e quarenta centiares, situado no Município de
Santa Maria da Boa Vista, objeto do Registro no R-9-249, fls. 249,
Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa
Maria da Boa Vista, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-
29/no 5 4 1 4 1 . 0 0 11 7 2 / 2 0 0 6 - 1 9 ) ;

II - "Fazenda Caldeirão", com área registrada de mil, seis-
centos e quatorze hectares, noventa e nove ares e vinte e três cen-
tiares, situado no Município de Belém do São Francisco, objeto dos
Registros nos R-8-655, fls. 65, Livro 2-P; e R-1-5.342, fls. 188, Livro
2-Z, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Belém do
São Francisco, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no

54141.000125/2007-39);

III - "Fazenda Lage", com área registrada de mil, trezentos e
dezessete hectares e sessenta ares, situado no Município de Floresta,
objeto do Registro no R-1-3.726, fls. 63v, Livro 2-T, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Floresta, Estado de Pernambuco
(Processo INCRA/SR-29/no 54141.000215/2007-20); e

IV - "Fazenda Serrania", com área registrada de mil hectares,
situado no Município de Santa Maria da Boa Vista, objeto do Re-
gistro no R-1-5.548, fls. 186, Livro 2-V, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Santa Maria da Boa Vista, Estado de Per-
nambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000051/2006-50).

Parágrafo único. A declaração de interesse social, para fins
de reforma agrária, do imóvel rural de que trata o inciso I deste
artigo, tem por fundamento o descumprimento simultâneo dos incisos
I e II do art. 186 da Constituição.

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de titularidade privada colhida por nulidade, prescrição, co-
misso ou ineficácia operadas a benefício de pessoa de direito público,
excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas existentes anteriormente à
ciência do início do procedimento administrativo, excluindo-se ainda
de seus efeitos os semoventes, as máquinas, implementos agrícolas e
qualquer benfeitoria introduzida por quem venha a ser beneficiado
com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das áreas
planimetradas, fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID602163-0>

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Salvação", com área registrada de mil, qui-
nhentos e cinqüenta hectares e noventa ares, e área medida de mil,
setecentos e quarenta hectares, noventa e sete ares e quarenta e dois

centiares, situado no Município de Paramoti, objeto dos Registros nos

R-2-0008, fls. 01, Livro 2; e R-2-0009, fls. 01/01v, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Paramoti, Estado do
Ceará (Processo INCRA/SR-02/no 54130.001188/2006-51); e

II - "Fazenda Mato Grosso", com área registrada de oi-
tocentos e oito hectares e vinte ares, e área medida de novecentos e
oitenta e nove hectares, noventa e oito ares e oitenta e quatro cen-
tiares, situado no Município de Boa Viagem, objeto do Registro no R-
3-198, fls. 199, Livro 2, e Matrícula no 430, fls. 132, Livro 2-A, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Boa Viagem, Estado
do Ceará (Processo INCRA/SR-02/no 54130.001393/2006-16).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID602164-0>

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural que mencio-
na, e dá outras providências.
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Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25103 - RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 135.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0770 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

4.000.000

04 122 0770 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

4.000.000

F 1 0 91 0 100 4.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 0770 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 131.000.000
04 122 0770 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
131.000.000

F 1 1 90 0 100 131.000.000

TOTAL - FISCAL 135.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 135.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 135.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

4.000.000

04 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

4.000.000

F 1 0 91 0 100 4.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 131.000.000

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 131.000.000

F 1 1 90 0 100 131.000.000

TOTAL - FISCAL 135.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 135.000.000

<!ID602162-0>

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Inchuy", com área registrada de mil e um
hectares, doze ares e quarenta centiares, situado no Município de
Santa Maria da Boa Vista, objeto do Registro no R-9-249, fls. 249,
Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa
Maria da Boa Vista, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-
29/no 5 4 1 4 1 . 0 0 11 7 2 / 2 0 0 6 - 1 9 ) ;

II - "Fazenda Caldeirão", com área registrada de mil, seis-
centos e quatorze hectares, noventa e nove ares e vinte e três cen-
tiares, situado no Município de Belém do São Francisco, objeto dos
Registros nos R-8-655, fls. 65, Livro 2-P; e R-1-5.342, fls. 188, Livro
2-Z, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Belém do
São Francisco, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-29/no

54141.000125/2007-39);

III - "Fazenda Lage", com área registrada de mil, trezentos e
dezessete hectares e sessenta ares, situado no Município de Floresta,
objeto do Registro no R-1-3.726, fls. 63v, Livro 2-T, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Floresta, Estado de Pernambuco
(Processo INCRA/SR-29/no 54141.000215/2007-20); e

IV - "Fazenda Serrania", com área registrada de mil hectares,
situado no Município de Santa Maria da Boa Vista, objeto do Re-
gistro no R-1-5.548, fls. 186, Livro 2-V, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Santa Maria da Boa Vista, Estado de Per-
nambuco (Processo INCRA/SR-29/no 54141.000051/2006-50).

Parágrafo único. A declaração de interesse social, para fins
de reforma agrária, do imóvel rural de que trata o inciso I deste
artigo, tem por fundamento o descumprimento simultâneo dos incisos
I e II do art. 186 da Constituição.

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de titularidade privada colhida por nulidade, prescrição, co-
misso ou ineficácia operadas a benefício de pessoa de direito público,
excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas existentes anteriormente à
ciência do início do procedimento administrativo, excluindo-se ainda
de seus efeitos os semoventes, as máquinas, implementos agrícolas e
qualquer benfeitoria introduzida por quem venha a ser beneficiado
com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das áreas
planimetradas, fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID602163-0>

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Salvação", com área registrada de mil, qui-
nhentos e cinqüenta hectares e noventa ares, e área medida de mil,
setecentos e quarenta hectares, noventa e sete ares e quarenta e dois

centiares, situado no Município de Paramoti, objeto dos Registros nos

R-2-0008, fls. 01, Livro 2; e R-2-0009, fls. 01/01v, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Paramoti, Estado do
Ceará (Processo INCRA/SR-02/no 54130.001188/2006-51); e

II - "Fazenda Mato Grosso", com área registrada de oi-
tocentos e oito hectares e vinte ares, e área medida de novecentos e
oitenta e nove hectares, noventa e oito ares e oitenta e quatro cen-
tiares, situado no Município de Boa Viagem, objeto do Registro no R-
3-198, fls. 199, Livro 2, e Matrícula no 430, fls. 132, Livro 2-A, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Boa Viagem, Estado
do Ceará (Processo INCRA/SR-02/no 54130.001393/2006-16).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural que mencio-
na, e dá outras providências.
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